
Processo nO
Recurso nO
Matéria
Recorrente
Recorrida
Sessão de
Acórdão nO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
TERCEIRA CÂMARA

: 10120.003836/2003-12
: 142.487
: CSLL -Ex(s): 1999 e 2000
: AGROPECUÁRIA VALE DO JOÃO LEITE LTOA.
: 28 TURMAlDRJ-BRASíLAlDF
: 26 de maio de 2006
: 103-22.482

CSLL. BASE DE CÁLCULO NEGATIVA. LIMITAÇÃO. ATIVIDADE
RURAL. INAPLlCABILlDADE - O limite máximo de redução do lucro
líquido ar~ado, previsto no artigo 16 da Lei n° 9.065, de 20 de junho
de 1995, não se aplica ao resultado decorrente da exploração de
atividade rural, relativamente à compensação de base de cálculo
negativa da CSLL.

Recurso voluntário a que se dá provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso voluntário

interposto por AGROPECUÁRIA VALE DO JOÃO LEITE LTOA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por maioria de votos, DAR provimento ao recurso, vencido o Conselheiro

Flávio Franco Corrêa que negou provimento, nos termos do relatório e voto que

passam a integrar o presente julgado.

~~~?

_------PRÉSIDENTE .'

~Ll~~Qv;b
LEONARDO DE ANDRADE COUTO
RELATOR

2 3 JUN 2006
FORMALIZADO EM:

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: ALOYSIO JOSÉ

PERCíNIO DA SILVA, MÁRCIO MACHADO CALDEIRA, ALEXANDRE BARBOSA

JAGUARIBE, PAULO JACINTO DO NASCIMENTq E\ NTONIO CARLOS GUIDONI
I '

FILHO. I
\j,
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Recurso nO
Recorrente

: 142.487
: AGROPECUÁRIA VALE DO JOÃO LEITE LTDA.

RELATÓRIO

.•..
Trata o presente de Auto de Infração (fls.1/39) para cobrança da

Contribuição Social sobre o Lucro líquido referente ao 3° trimestre do ano-calendário de

1998 e aos 1°, 2°, 3° e 4° trimestres do ano-calendário de 1999, além de adicional no 20

trimestre de 1999, no valor total de R$ 27.450,13, incluindo multa de ofício e juros de

mora.

De acordo com o relato de fI. 31, a autuação tem origem no fato do

sujeito passivo, no período analisado, não ter respeitado o limite de 30% (trinta por

cento) previsto no artigo 16 da Lei nO9.065/95 para compensação da base de cálculo

negativa da CSLL de períodos-base anteriores.

Notificado da exigência (fI.43), a autuada apresentou impugnação

tempestiva (fls. 45/48) acompanhada dos documentos de fls. 49/54 defendendo que,

por ser empresa agropecuária exercendo atividade rural, não estaria submetida ao

limite de 30%, conforme estabelecido no artigo 41 da Medida Provisória 2.158-35/01.

A Delegacia de Julgamento prolatou o Acórdão DRJ/BSA/N°

7.409/2003 (fls. 56/59) negando provimento ao pleito, sob a alegação de que o

dispositivo argüido pelo impugnante só teria aplicação após a edição da MP n° 1.991-

15, de 10 de março de 2000, que primeiro tratou da questão.

-._--._-----, • .::::=:::=.:..==:::::=:--_.- - -- -- --- - ---->------
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Devidamente cientificado (fI. 64), a interessada recorreu a este

colegiado (fls. 68/74) afirmando que o artigo 41 da MP nO2.158-35/01 tem natureza

interpretativa e, como tal, com alcance se estendendo desde a edição da Lei nO

9.065/95. f •. \

É o relatório. ~\
Acas-OI/06/06
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VOTO

Conselheiro LEONARDO DE ANDRADE COUTO, Relator.

O recurso foi tempestivo e preenche as condições de admissibilidade.•...
(fI.74) devendo, portanto, ser conhecido.

A limitação imposta à compensação de prejuízos, para as pessoas

jurídicas em geral, veio com a Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995 que estabeleceu:

Art. 42. A partir de 1° de janeiro de 1995, para efeito de determinar o lucro

real, o lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões previstas ou

autorizadas pela legislação do Imposto de Renda, poderá ser reduzido em, no

máximo, trinta por cento.

No que se refere à CSLL, a Lei n° 8.981/95 estabeleceu o mesmo

tratamento:

Art. 58. Para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição social

sobre o lucro, o lucro líquido ajustado poderá ser reduzido por compensação

da base de cálculo negativa, apurada em períodos-base anteriores em, no

máximo, trinta por cento.

Percebe-se a intenção do legislador de dar o mesmo tratamento ao

imposto de renda e à CSLL , o que vai ao encontro da lógica. Se alguma dúvida ainda

existisse quanto a esse fato, o artigo 57 dessa mesma norma é basilar:

Acas-O 1/06/06

Art. 57. Aplícam-se á Contribuição Social sobre o Lucro as mesmas normas

de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das

pessoas jurídicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas

a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor, com as

alterações introduzidas por esta Lei. (f\ed,?ção dada pela Lei n° 9.065, de

1995) I \\ \.! I .. I
I I I
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O mesmo paralelismo entre o IRPJ e a CSLL foi mantido na Lei nO

9.065, de 20 de junho de 1995. Considerando que o artigo 12 dessa Lei estabeleceu a

vigência dos artigos 42 e 58 da Lei nO8.981/95 até 31/12/95, o texto legal previu o

seguinte tratamento aos prejuízos fiscais e à base de cálculo negativa da CSLL, a partir

dessa data:

Art. 15. O prejuízo fiscal apurado a partir do encerramento do ano-calendário

de 1995, poderá ser compensado, cumulativamente com os prejuízos fiscais

apurados até 31 de dezembro de 1994, com o lucro líquido ajustado pelas

adições e exclusões previstas na legislação do imposto de renda, observado o

limite máximo, para a compensação, de trinta por cento do referido lucro

líquido ajustado.

(...... .)

Art. 16. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, quando

negativa, apurada a partir do encerramento do ano-calendário de 1995,

poderá ser compensada, cumulativamente com a base de cálculo negativa

apurada até 31 de dezembro de 1994, com o resultado do período de

apuração ajustado pelas adições e exclusões previstas na legislação da

referida contribuição social, determinado em anos-calendário subseqüentes,

observado o limite máximo de redução de trinta por cento, previsto no art 58

da Lei nO8.981, de 1995.

Todos os dispositivos citados referem-se às pessoas jurídicas em

geral. No que tange às empresas que exploram atividade rural, são regidas pela Lei n°

8.023, de 12 de abril de 1990. Essa norma, ao estabelecer em seu artigo 1° que os

resultados provenientes da atividade rural estariam sujeitas ao Imposto de Renda

conforme o nela disposto, deixa bem claro a especificidade da atividade exercida pelas

empresas por ela reguladas.

4Acas-OJ/06/06

O artigo 14 da Lei nO8.023/90 tr~JQL)\da compensação dos prejuízos

fiscais nos seguintes termos:
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Art. 14. O prejuízo apurado pela pessoa física e pela pessoa jurídica poderá

ser compensado com o resultado positivo obtido nos anos-base posteriores.

É razoável supor que se o legislador editou norma específica tratando

das empresas que exploram atividade rural, deve-se usar de parcimônia ao transpor

para essas pessoas jurídic~ dispositivos normatizados como regra geral.

Sob esse prisma, o artigo 14 supra transcrito não impõe restrições à

compensação. Pelas disposições da Lei específica, não vejo como impor à atividade

rural uma restrição contida em norma genérica.

Esse entendimento consolida-se com a Instrução Normativa SRF nO39,

de 28 de junho de 1996 que esclarece:

Art. 2° À compensação dos prejuízos fiscais decorrentes da atividade rural,

com lucro real da mesma atividade, não se aplica o limite de trinta por cento

de que trata o art. 15 da Lei nO9.065, de 20 de junho de 1995.

Considerando que o cerne da questão é a natureza da atividade

exercida e tendo em vista que a legislação estabelece que sejam aplicadas à CSLL as

mesmas normas de apuração e pagamento do Imposto de Renda, entendo que a

insubmissão ao limite de trinta por cento deve abranger também a compensação da

base de cálculo negativa da CSLL.

Penso ser essa a interpretação mais lógica, que foi apenas ratificada

pelo artigo 41 da MP nO2.158-35101 (originalmente artigo 42 da MP nO1.991-15, de 10

de março de 2000). Assim, não resta dúvida quanto à natureza interpretativa desse

dispositivo e sua aplicabilidade a fatos geradores anteriores.
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Do exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário.

Sala das Sessões - DF, 26 de maio de 20ÓS.
(1 (l, n! ';~
k~.py\.J\\' }J, J~J;. ~ !i \
LEONARDO DE ANDRADE COUTO I \! ! \\ \
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